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ESTADO DO PIAU1 
l'RF. EITURA MUNICIPAL DE MARÇOLÁNDIA 

C.N.P.J. 41.522.269/0001- lS 
Rua Porfiria Maria de So=,., 21 - cntro-Foo.c: (89) 3439-1174 

CEP. 64.68S.000 - M.arcoliodia-P;auí 
A<lm.20 17 - .1020 

h) O logradouro p<lbllco espéci8 •ru.,·, 1oc;.,r ..cio ne$le mtJnlcfJ>lo, Inicia ae nas 
coordenadaa gecgráfioa• ◄O. H0181., 7 .393823, çom uma e.tens.ao de 
114,174 metros, ne&'te Municlpio. J)e$1CI • donomln•-<SO Rua Toma.z 
Candldo da SIiva; 

1) O logradouro p,lbllco eapécle •tra.,.. ...... loca!ia<lo ne$le município, Inicia ae 
nu coordenadas geograficas <10.735146., 7,392779, com uma e-..enaao de 
4-3,1,39-3 metros. nas.te Munlciplo, paaaa lil denominlil--$G' Tr:awis•a M,anae1 
Mlgu.el Rodtlgue• 

j) O 10gra<1ouro J>ill>lloo espécie •1ravessa'. locallz:ado nootb munleí~o. l"lela ee 
"'"' coor'dên•<t•• 9e,ogtllitaeaa 40.n5324 .• 7.392419. com uma oxton$ao do 
82, ◄◄◄ me.tros~ n.e:s:te Mu-niel'pio~ pasaa a denom n e-se Trave a.a.a Ralm undo 
Clc• rQ d• S Iiva ~ 

A.rt. 2'9. Todas. ea coordenàdes equl •d&seritfa.:s :S"tao georreferencladae ao Sistema 
Geodéa:lco Braailsiro, tendo como OATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimute. e 
diatAooi.aa. éree e perlmetro foram c:alculaClas no s.ls,tema local de 000.rdenades com 
0<111em do ,plano deflflldo !Hlé ,.,.,:11;1 du coordenadas (SOL - Sistema G9odéok:o 
L.ocal). 

Atf"t. 36 Faz pane Integrante desta Loi Munici,p.ii 'I os t0<1,u:e1imentos. as peças técnicas 
os deacrittvos. conl.endo as coordenadas. e a eJCte-r\S6o dCIS vias do munlclplo de 
Marcolêndla-Plaut 
Art. 4°. i:;:1;1a Lei, en·1:ra em v1gor na data de sua, pu'bUCação. 

G;11:>inot• do Pl'Of6lto de Marco!Andla. Estado 
<10:r.cml>ro dó 2020. 

PNfelto Muni 
Proj•IO d<> Ld -odo pelo ~6 Mimlcipol l10 di.o 
pon, ._ ne,pectiv• Sonção em Â,J,_f~iU?ii'e . 

llST ADO DO l'lA 'OÍ 

Aí41STitADO NO UYRO 
.. úi.> ._auho ..... 
........... 1.1"~•~11 

.-::fL~ 

PR FEITURA MUNICIPAL DE MARÇOLÂNDIA 
C.N.P.J. 41.521..269/0001 -1S 

ª"" Porilria Maria do 011 a, 21 -Contro-Fon.4': (89) 3439-1174 
EP. 64.685•000 - M■n:olb.dia - Pi.ui 

Adm. 'lOl 7 - 2020 

LEI N • J.<1012020, DE 2, DE DEZEMBRO DE 2020 . 

. A LTERA A REDAÇÃO DA LEI Nº 037, 
DE 14 OE JUNHO DE 11996, QUE 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
DISTRlrO OE MORA.DA. NOVA e DÁ 
OUTRAS PR.OV1D~NCIAS. 

O PREF EITO MUNCIPAL DE MARCOLÃN.DIA , ESTADO DO PIA.UI, no uso de auaa 
atribuições légais in&Brid9& no erngo 73". da lei 0,gãnica MuniciJ>al e demais legislações 
pertinentes, f ço saber ou a Cilmara Munlcipal dei MareolãndJa delib rou, apro\/Ou o eu 
sanciono a ,seguinte Leí: 

Art. 1•. A Lei ,.. 037, de 14 de juMo de 1996, pass.a a vigorar com as seguintes 
alterações: 

1, O art. 1" passa a ter a segu nl& red Çllo: 

Art. 1•. Fie;; criado no 1Jm1'ilo do Munio/plo do Man:olllndla, EtJtc,do <Jo 
Plaul o dlsrrlro denom/nodo Mor8da Novs abrangendo ss seguintes 
dalimitsr;lJes: lnlcla,.e a dea.crtçlo deste pertmatro no vértice -P-0600, 
de coordenada.a long: 40' 44'32,575" W e lat: 7 "23'33,874" S; 
1,17•05•45•• o do 1158.66m •~ o v ór1ico -P -0800, do coordenadas Lon: 
40"◄3'57 ,775" We Lat 7°23'19, 1i96" S; 158º03'33" "de 1 3'3.54m ai<> o 
vórtice .:P-0601, de coordonadaa Lon: 40º43º58, 143'" w "' Lst 
7º23'23,22.S- S; 166º18'26" e de 890.51m atii o Yértfce -P-0602, de 
coordenada.a Lon: 40"43'49.274" We Lat 7'23'51,392" S; 180º48'47 .. o 
do 71 .76m ató o 11ó11iceo -P-08O3, do coordenadaa Lon: 40"4,3.48,505" 
We Lat: 1•23'53,596" S; 206•07'20" e de 130.87m •té o vértice -P-0604, 
de coordonadaa Lon: 40º43'50,384" W e lat: 7"23'57,423" S; 
274. 26'37" e de 360.,om até o vértlc& -P -0805, de coordenadu L0t1: 
40•44·02 . 101 · w e Lat: r2J'56,514" S; Joe•39·2r o do 1184.94m •tii o 
vórtice -P -0606, de coordenadaa Lon: 40"<14'32,575" W e Lat: 
7º 23'33,874" S; ponto Inicial da deac,1910 doa1'1 penmotro. Com érea 
total de 84,2.486 tia e o perlmetro de 3.910,$7 m. 

l i. O art. 2• pasoa a. ter a seguinte redação: 

Art. 2"' • . Fica o cllefo dO podér oxoculivo municipal outorlzado a promo'lter 
todas os doltt-gólJ!t on;1;tn,e,nt6rlat; nact,S$Arlss pare o dessnvolvimsnto da 
infraestrutum adequada para m.,/lloria da quálidádé de vida d8 POPVf8<;qo, 

A.rt. 'r. Tod s as eoord~nadaS; aqui •descritas estão geoneferenciadas ao SistCR'l8 
Geo<lblc:o Brasileiro , tendo como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os 3:tlmutes 

distârlcia.s. área e perímelro foram calc-uladas no sistema local de ooorderiadas com 
origem do plano definido ~la média das coon:!enada$ (SGL-Sis\ema Geodésico Local). 

Art. :i•. Fez parte inle!jrEmle de$te Lei Municipal as Plema ottoreli1icacla& rerere,11e ao 
ima9eament0 e representaçllo gnifi.ca do citado Distrito. Comorme ortofoto em a.nexo 
contendo cotas. localizaçll.o espacial e represenlaç.<lo gráfica da área. 

Art. 4'. Fica ,revogada as dlsposiç,ões em contrário. 

Art. s•. Esta Lei entra em yjgor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Maroolandia. Estado do Pia ui, em 1 O de dezembro de 
2020. 

RANCISCO PEDRO UJ 
Prefeito Mu .1 

ProjdO ele Lei foi aprovado !)d• Ornara Municipal r,o dio :!.L I J.,Z I W ~ e cacaminhada 

para a n:spci:tiva Sanção cm A...J ...:!d.,__/ /l.(l,W_ 

E-maJJ; prtíclturamaroola.ndià@yl.hoo.tom.br 

PREFEITU~ MUNICIPAL DE 
MAROOLANDIA PIAUI 

MORADA NOVA 

AV. JEREMfAS JOSE RODRIGUES 
AV. MARIA FRJ>.NCISCA DE ASSIS 
RUA JOÃO MIGUEL DO NASCIMENTO 
RUA FRANCISCO FILHO DA SILVA 
TRAV. RAIMUNDO CICERO DA SILVA 
TRAV MANUEL □CERO RODRIGUES 

100 o 100 200 300 -
AV. MANOEL JOSE LOPES 
RUA TOMAS CANOIDO DA SILVA 
AV. JOSE PAULO DA SILVA 
RUA JOSê EMIDIO MOURA 

400m 


